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De 29 de Seteubro de 1952 

Autoriza o :?ref,'Oito a cele
brar acôrdo con o Govllrno 
ua União. 

O =?~8-;·1.:~IJ.\O ~O LU; IC!?IO :tJ.:~ .Ai-~~-~AQüAnA, ::.;st~"vdo de São 
:'aula, de acôl'do cor·1 o q_ue decreto" a Cârw.ra l .. unicipal err, ses
são de 18 éi.e sete:•1Jro de 1952, }ll'O,.m.lc;a a scgu.inte lei: 

Artigo 1º - Fica o Pre'>ico :.unicipal acctor'i'3:::õdo a c~ 

le brar acdrdo cai.: o Govllrno da ':.Llião, :par8. a in stala<]ão úe uma 
~scola de Inícis.çEío At:;rícola :r..o :·~t._-,_licípio, noo: se__;11intc~--; têr 
LOS: 

Têrrc.o d2 ac'l::,·o cc:le·,Jr2,do êntre o L~ovC:"':tl.o da U 
nião e a Trefeit). 2. :: unicipal de A:·a~·c:.·y:::ra, 
no .....-stado de São ~-e~t:.lo para a in::rt;~:<'L8.~~o de u
ca ~scola de Iniciag~o AGricola. 

Aos •...•• dias Jo mês de ••••••••••• de 195 ••• , ?rcsentes 
na 3ecretária de 3st:::tdo c_los :-:e~~Ócios da Ac;rícultnr:_-~ o Senhor 
•••• , ..... , .: .. :inistro ela A.<riculture., T)Or 112.rte cio ~~ovrrYlo Fe 

....... .J._ ~ -

dcral e o sen~"lor ••.•••...•..•• '· :..'"'e:;)rc-:~~entante da ~-··refeitura 
~ .· . l ' A ' ' _, :::! """- r l ' ' · ,,_Unlclpa ce TEc::·arFl9.ra, no ,cc·c··c.o oe :oao ":s.cLo, ueVlClaEJen-
te autorizado conforr::e procuré'.r;Ô:o llUO exibiu, aco::.-da::.'am, tm 
do ec, vista o 0 32 do arti.•·o 1:·, <:e. C01•ztituição ~·ed.:.'al e ar 
ti.:::;os 2º e 4º do Decr·2to-.t!'~ds:r:·al l~Q ?2. 470, tle ~~O de J·a.'1eirÕ 
ue 1947 e as disposições do Dacr~to-lei n9 9.613, de 20 de 
Agdsto de 19?6, o se3uinte: 

Clausula •)rir,eira 

O Govérno da União, com a colaboração da ~'refeitura :~!f.!:!: 
nicípal de Ara:r:'3.C1U8..l'?., n.o .::.::st~.clo Ue São Paulo, instalará no 
~-=unicípio de Ararac1u:J.r2.., UDa .::.:::::cola de Iniciação A~rícola , 
cJ_ue :?uncj.onará er.. recimen c1e int rnato. 

Clausula se ·unda 

Para :oz:Jcução ués::e acd~'c1o contribuirão: O Gov~rno da 
União com '::::r.~::coo.ooo,oo (oi toc·a:::to,s Y;.il cr1-";.zeiros) c G. rre -
feitura Iunici:=--Hl da Al"ar::•Fl~,;::c. coG ít:;:•400.000 1 00 ( lV.::otroce!l 
to[:3 r:.il Cl''LJ_zei::. os), anualrr1ente. 

Clausula t•;J:ceira 

no corl"8:~lte ano a cot.~. d2. ·;:·niS:o, na i-:·-.::,o:"t~;_c~?- Ue 
Cr.(;:C.OO.OOO,OO (oitocentos L;il cruseiros) correrá ;,oor conta 
da verba ••.••••••••• ,. devidar::ente empenhada na ec:JC:ci·'c;uração 
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da S.E.A.7., a i~ de ser distribuída i Dele~aci~ ?iscal 
do TenouTo Ls.cional no .=stacto ó.G Cão Paulo, d8~Joi~; ele re
:Sistrada pelo IJ..1ribunal éi.e Contc.s e nos BnOS vindoux'os por 
cont~:::. dos cx·8c1itos incluidos no orçaoento pars. tê~l fim. 

Clausula nue.l'ta 

As co~Itrib.üc;ões dos Govêrnos Feàe:·al e :~unicipal 
serão depo:'li ta das no Banco do :Jl':wil, se nu o CJ.Uê? "- c o ta e.ê. 
ts.dual deverá ser uepo:li tad:l no decorrer do exs:c·cício fi
nanceiro, cor.1 o prazo máximo '"'~ recolhirr,ento até 30 c1e Se 
teJ,:bro de C:lc"<a ano, excetuanclo-ue o atual ,·~ue ,:eva::á ser 
lo(';O del)Oi:o de rec;istrq<1o o 3.ct'J::·c:o pelo TrilJU~FÜ (G Con -
tas. 

Clausula q_u:'.nta 

O Linistério da Acrícul·c·c<ra se obrica: a) 2. ~ l'Ouco
ver as providências necess~ries para a execução de: dbras 
c:ue ueverão ooedecer aos projetos préviar:;ente Jlar)Ol'adOSj 
b). orcar..izar os v3rios cursoc ~revístos na I,eí O:."__.:f.Lica 
do Ensino A6rÍcola ele ?,cO:c·do ci";J o .:;raú de ensino a ser 
ministrg_c[o c rnante-los em funcionf!rc:ento rc:gular; c) zelar 
pelos bens c~~1e ll-::e .forer:: entre 'Lles durante a vis~r1cia do 
pre::~onte contr~~to; d) promov,)I' -o aparellJ.anento c~illitico -
(lU8 se tornar necesSário pa:c~:J. n~ior eficiência do ensino; 
e :adesigna.J."' para executor do ln'e sente acdrcl o, un fEncioná 
l'io t<~cnico, diplomado err: ac:;rononia , ao q_ual ser2. atribui 
da uEa ~r:1tii'icação de função 9.J:bi trada )elo ;,:ir:.istro da 
.'l.[;ricul tura. 

Clausula sexta 

A Prei'ei tura r:unicipal éce Arara·lUóll'S CO:CJll'Omete-se 
a promover a cessão durante a vi._ência do pre~H;ntc acôrdo 
de U"Cla área 6.0 200 hectares Ü.C '"c~erras J)TÓXitnaS a séde do 
.. . , . '1 f' t '1 ' - d 1 b __ unlCllJlO, con~ so o · el'"' ~ , l)Oac aGua as, :=:!Lr zona sa u re, 
aproveitáveio em tóda sua e;:·cetc8ii:o e servidas por :fáceis 
vias de conLE·.icação. 

Ser.~ x·ccolhiúo e:. -,)a:clj3S ~-:I'ol-;orciona~s ~;.;-3 J.:'e~;-uecti 
.... J.' .... ... -

vs.s contribuições, s.os cofre.s ja União e 8.0s do ·.u.nicípio, 
o saluo da cocta corrente veri::'icco.ilo no ene~erram•énto do e 
xercício..: 

Clausula oitava 

O prcs2~te acórdo vi~or2r~ por cinco exerc~cios fi 
nancciros, iilclusive o atual, ·2 re3istrqdo :elo ~ribunal 
Ue C on t::-.:.rJ, nEto DC r e sponc~a bi 1 i:·-~[:_Ldo o Gov&rno d.~ L~nião 

por indeniz~ç5o algura, c~so rJ8j~ deneg2do o rs~;istro. 

Clausula non3. 

O presente acOrdo poderá ser rescindido nediante 
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assentiL~::~1to t::_e p .. .nbs.o a:: )ar-t:Js ou por inaU.ipl=~: >·::::1to de 
:1ualq_uer de rru.as clausulas se:.l 1 ·otivo justi:C'ic·~(o. 

Clausula d:)cil:::.ê: 

I'To caso de reocisão ot.l tc:;:c·r:_~Lna~~B:o do aclL~·~~o, os Til]: 
teriais adq_uirióofJ serão entrr_:(;í)J-:s :10 Gov~:.,:·.:o cl~:. · . ._' '~_2o e 
do Funicípio, proporcionalmGii"Cc àc; respcctiv3,S co:J.t~'ibui 
ções; nenhvna indeni~~3.ção calY.~:c8 s.o Govêrno üa \J:-:_:;.2o ~;or 
benfc;i·tori2..f3 ou quais1uer mel~~~::l'aL3r:_·tos feitos !;t' vi.::;dn
cia déste acórdo. 

Clausula déci'.a nrirceira 

AnuaL,e:1te será orc;anLP.clo ur,1 plano de trab:ül:.o pa 
ra ser execut2lio no exercício e rréviaJ'ente aprov,".do pe
lo ::Jenbor '· inistro ela A:;rícul ttE'a. 

Clausula décina ser,unda 

O prc,scnte têr;:o esta isento ele paL;aLento de selo 
ex-vi do artico 15, nº IV- e 5 5º da Constituição ~ede
I'al. 

E lJa~"a J..J.IT.leza e valide.õ.c do q_ue _ficou esti::;ulado, 
lavrou-se o pl'es:mte t~l"mo no Jivro próprio ela sc,crctá-, 
ri8 de :::staclo dor1 Eesócios tl2. A,;ricul tura, quu depois de 
lido e achado conforme vai au::;Lc::clo pelas ll:".rte;J acorda_g 
tes já Dencionad3S e pelas t3,::~·CcE:.unhas •••••••• -

Arti~o 2Q ~ ~~ta lei elr:~:cará em vigor n3. u.2:-c2 de -
sua l1Úblicação, J:evo_"'a.das afj d.:.n::_Jo:_~~-(;õe::.;; er:_ contrário. 

-, ... "t 1 .,. .. , . _.., • ...:_re:::el ura lo ~.;_Ul1lClJ!lO ue Arar::'l ___ t~~ra, 
de seteLbro c1e 1952 (mil, novece~J.to:::J e 

aos 29 (vinte e nove) 
cincoenta e :_loio). 

El·:GQ AliTOHIO TA~lAI3S :t_--·_:_j=:~_::;IilA LII::A 
- I'refe i to l'v.nicilléÜ -

='ublicada na Dirutoria do ::Oxpeui8 ~;.~ e ?escoal, n:oc c;áta supra. 

D3.. C.AHDIYJC D~ ~3A~--i~CS 

Diretor da Diretoria Qo ~xrediente 

e :?essoal 


